
PREFEI'It.JRA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- o -

LEI NR 7-'16 

"AUTORIZA DO.AÇÃO DE INSTALAÇlJBI PtlBLit 

CAS DE RUAS,PR.AÇAS E LOGRADOD80S n•s 
TE MUNICIPIO Ã ESCELSA.(ESPfBITO SAN 

1'() CENTRAIS 11.HRICAS S/A. 

O PREFEITO HIJNICIP.AL DE BAIXO GUANDU, Faço ãaber 

que a câmara Municipal de Baixo Guandu,Decretou eu •an

ciono a seguinte Lei:-

Art.lQ-Fica o Poder Executivo Municipal, autori

zado à doar à Kaplrito S•nto Centrais-Elétricas S/A - , ESCELSA.,o& materiais de instalaçoea publica& do Ruas , 

Praças e Logradouros deste Hun.ic!pio; 

Art. 2D-Fica ainda o Poder Executivo Municipal , 

autorizado a aasinar a competente escritura de doação , 

com base no Laudo que lhe será ~ornecido por uma Comia-- . eao que sera nomeada por eata Municipalidade, bem coma 

a praticar todos os atoa lesalmente permitidos e que se 

fizerem necessário& à formalização da reCer,ida doação. 

Art. 3ª- Revogadas a& disposições em contrário, 

a presente Lei entrará em vigor na dnta de aua public~ 
-çao. 

REGISTRE~s& E PUBLIQUE•SE 

GABINETE DO PREP.EITO MUNICIPAL DE BAIXO a 

GUANDU,ES, 27 de maio de 1977. 
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